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PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO DO

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS

(parte integrante do Termo de Convénio)

MUNICÍPIO: IVAÍ

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO

Município: IVAI CNPJ: 76. 175. 918/0001-33

Endereço: Rua Rui Barbosa - 632

UF:PR

Conta Corrente: n°
10.858-8

CEP: 84.460-000

Banco: 001

Telefone: ( 42 ) 3247-1 332

Agência: 4745-7 Praça de Pagamento: IVAI-PR

Responsável: JORGE SLOBODA CPF: 429.681 .239-68

Cl/Órgão Expedidor:

3.118.756-7

Cargo:

Prefeito Municipal

Função:

Prefeito

^ OUTROS PARTICIPES (se houver)

Nome: CPF ou CNPJ;

Endereço: CEP:



2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Promover a recuperação do(s) trecho(s) da(s) estrada(s) rural (is) em consonância com as

diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais, num total de

0,910 quilómetros - TRECHO 1: Vila Rural - Comunidade do Saltinho e 4,880 quilómetros -

TRECHO 2: Saltinho Via Linha Gonçalves Júnior - TRECHO 3: Saltinho Via Linha do Mato.

Totalizando 8,790 quilómetros o somatório dos três trechos.

3. JUSTIFICATIVA

Ocorrência de chuva, com fortes precipitações pluviométricas e ainda a alta trafegabilidade do

trecho em questão danificam consideravelmente a conservação das estradas rurais,

impactando no escoamento da produção agrícola, bem como o transporte escolar e o

impedimento ao livre trânsito dos moradores da região.

Sendo assim a nossa solicitação visa a recuperação da trafegabilidade do referido trecho, o

qual é um importante elo de ligação entre as maiores comunidades do Município de Ivaí.

4. BENEFICIÁRIOS

Descrição

1 - Número de comunidades atendidas

2 - Número de agricultores

N.° Total (Diretos)

05

90

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELA SEAB

Especificação

Aquisição de 11.000
litros de óleo diesel

Valor
R$/Litro

2,439

Total R$

R$ 26.829,00

Município R$

R$ 2.829,00

SEAB R$

R$ 24.000,00

Prazo de Execução

18 meses após a
publicação no DOE



6. PLANO DE OBRAS - (Resumo/totalização dos trechos indicados no RVI)

Item

01

02

03

04

05

06

07

Tipo de Serviço

Regularização do leito

Abaulamento do leito

Remoção da Jazida

Remoção da Jazida

Transporte

Distribuição

Compactacão

Un.

m2

m2

m3

m3

m3

m3

m3

Quant.

52.740

52.740

5.274

5.274

5.274

5.274

5.274

Tipo de Máquina

Moto niveladora

Moto niveladora

Trator de Esteira

Pá Carregadeira

Caminhão basculante 6,00 m3

Moto niveladora

Rolo-Compactador

Horas

60

60

123,04

52,74

196

76,18

58,5

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

N°

1

2

ATIVIDADES *

Processo de aquisição de combustível

Execução dos serviços

PERÍODO DE EXECUÇÃO / TRIMESTRAL

1°

X

2°

X

3°

X

4°

X

5°

X

6°

X

* Todas as atividades serão objeto de fiscalização da SEAB.

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

a. Priorizar a reconfiguração do abaulamento do leito estrada, o cascalhamento e
pequenas intervenções de drenagem como valas laterais rasas, entre outras.

b. Priorizar trechos de estradas com base nas linhas de produção existente, maior
número de famílias a serem atendidas, transporte escolar.

c. Estabelecer procedimentos de parceria com municípios e consórcios intermunicipais
d. O Município entrará com uma contrapartida para a compra de combustível

representado por R$ 2.829,00 ( dois mil oitocentos e vinte e nove reais ) cabendo ao
Estado R$24.000,00.

9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Será em conformidade com o estabelecido pela Resolução TCE-PR 028/2011 e Instrução
Normativa TCE-PR 61/2011.
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Rua Rui Barbosa, 632 - Fone: (42) 3247 1 222 - 84460000 Ivai - PR

10. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

0 presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas téc
recuperação de trafegabilidade em trechos de estradas rurais no município e está c
prioridades de atendimento da agricultura familiar e com os recursos financeiros destinad
de combustível pelo Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais.,

Nome:

Cargo: Secretário Geral

N.° Registro Conselho de Classe:

Local: ivaí - Paraná

Data 26 de março de 2014

Jefferson de Paula

Engenheiro Civil

CREA-SC 55.600.5/D í
A
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11. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO

Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à SEAB, para os efeitos
e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública Federal que impeça a transferência de recursos
oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

Nome: JORGE SLOBODA

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 429.681.239.68

Local. IVAÍ -PR

Data: 26 de março de 2014

5 ,̂
C l (7 Assinatura

12- PARECER TÉCNICO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (CHEFE DO N.R. e FICAL DO
CONVÉNIO)



12- PARECER TÉCNICO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (CHEFE DO N.R. e FICAL DO
CONVÉNIO)

S / /

P 7o

Cargo:
Nome:
CPF:
Local:
Data:

CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL SEAB

oZ -3o V

Cargo:
Nome:
CPF:
Local:
Data:

FISCAL DO CONVÉNIO*

P. C^.

B6£ . Q8S - QO

Fiscal-í
N.H.PgmaO"»88

(*) Na impossibilidade do Fiscal do Convénio ser o representante do DEAGRO no N.R., indicar
outro servidor habilitado.

NQRBÉRTO ANACLE
Secretário d

ORTIGARA
Esftado


